
       

 

 INDICAÇÃO Nº____/2026     

 Vereador: Vandilson Tómas de Araújo      

      

      

      

Exmo. Sr. Presidente,      

 Nobres Edis,      

      

     Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Génesis Alves Bechara, que interceda junto 

a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo (SEMOU), para que seja viabilizado recursos, e 

estude a possibilidade de Aquisição/Desapropriação de uma área de terreno, bem como a 

viabilidade de Elaboração de Projeto visando a Construção de uma Praça pública com 

infraestrutura de lazer e convivência para os moradores, dotada de jardins paisagísticos, 

playgrounds, mesas e bancos fixos além de iluminação, na localidades de Rio Muqui Pedra, neste 

Município.    

     

                        

      

                        

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,11 de maio de 2026 

 

 

Vandilson Tomás de Araújo 

Vereador – Partido PSB 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



       

 

                  Justificativa: 

    

     

    A presente indicação tem como finalidade atender a uma necessidade de grande relevância para 

a comunidade de Rio Muqui Pedra, que merece atenção especial do Poder Público no que se refere 

à criação de espaços adequados para convivência, lazer e integração social. 

   A implantação de uma praça pública devidamente estruturada representa muito mais do que a 

construção de um espaço físico; trata-se de um investimento na qualidade de vida da população, 

proporcionando um ambiente seguro, acolhedor e democrático, onde crianças, jovens, adultos e 

idosos possam usufruir de momentos de lazer, interação e fortalecimento dos laços comunitários. 

   A aquisição ou desapropriação de uma área destinada a esse objetivo permitirá ao Município 

planejar uma obra de grande impacto social, com a implantação de jardins paisagísticos, 

playground, bancos, mesas e iluminação adequada, transformando o local em um ponto de 

encontro da comunidade e promovendo maior valorização da região. 

   Além disso, espaços públicos bem planejados contribuem para o desenvolvimento urbano 

ordenado, incentivam a ocupação positiva dos ambientes comunitários e proporcionam mais 

segurança e bem-estar aos moradores. 

   Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que avalie com sensibilidade e compromisso esta 

demanda, realizando os estudos necessários para viabilizar essa importante conquista para a 

comunidade de Rio Muqui Pedra, reafirmando o compromisso da administração pública com a 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

   Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores desta Casa Legislativa para que esta 

indicação seja acolhida com a devida atenção e encaminhada ao Poder Executivo Municipal, na 

certeza de que estamos todos comprometidos com o bem-estar da nossa população.      

     

Itapemirim-ES,11 de maio de 2026. 

Vandilson Tomás de Araújo 

Vereador-Partido PSB 
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